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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 194, DE 10 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando a Nota Técnica n°
932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no artigo 10,
§7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° O reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válido para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

(Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 2 0 111 4 7 4 9 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS
SOBRAL PINTO

UNIC EDUCACIONAL LTDA RUA FLORIANO PEIXOTO, 597, CENTRO, RONDONÓPOLIS/MT

2. 201013028 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

200 (duzentas) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAC DF SENAC - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL - ADMINIS

QNG ÁREA ESPECIAL, 39, TAGUATINGA NORTE, TAGUATIN-
GA, BRASÍLIA/DF

3. 201205754 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA DA GRANDE RE-
CIFE

UNIAO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE JABOATAO-
UNESJ

AVENIDA BARRETO DE MENEZES, 809, PIEDADE, JABOATÃO
DOS GUARARAPES/PE

4. 201202306 HISTÓRIA (Bacharelado) 20 (vinte) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRAN-
DE DOURADOS

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE
DOURADOS

RODOVIA DOURADOS A ITAHUM, KM 12, ZONA RURAL, AE-
ROPORTO, DOURADOS/MS

5. 2 0 11 0 9 7 11 PEDAGOGIA (Licenciatura) 60 (sessenta) FACULDADE ANGLO-AMERICANO DE PASSO
FUNDO

SESAT SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E ASSES-
SORIA TECNICA

AVENIDA RUI BARBOSA, 103, QUADRA 138, VILA PETRÓPO-
LIS, PASSO FUNDO/RS

6. 2 0 111 2 6 1 6 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS (Tecnológico)

100 (cem) FACULDADE GUAIRACÁ SESG - SOCIEDADE DE EDUCACAO SUPERIOR
GUAIRACA LTDA

RUA XV DE NOVEMBRO, 7.050, CENTRO, GUARAPUAVA/PR

7. 2 0 11 0 1 5 3 3 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 160 (cento e ses-
senta)

FACULDADE OBOÉ - FACO CIA EDUCACIONAL RANCHO ALEGRE AV. DOM LUIS, 300, CONJUNTO DE SALAS 339, ALDEOTA,
F O RTA L E Z A / C E

8. 201005840 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DO SUL UNIC EDUCACIONAL LTDA AVENIDA JOSÉ SOARES PINHEIRO, 1191, LOMANTO JÚNIOR,
I TA B U N A / B A

9. 201001827 AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL (Tecnológi-
co)

80 (oitenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI MARIANO
FERRAZ

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL

RUA JAGUARÉ MIRIM, 71, VILA LEOPOLDINA, SÃO PAU-
LO/SP

10. 2 0 1 0 0 2 5 11 DESIGN DE INTERIORES (Tecnológico) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE DE SOROCABA FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TAVARES, S/N, KM 92,5, JARDIM NOVO
ELDORADO, SOROCABA/SP

Kaoru Tanaka de
Lira Ferreira

2º

Cácio José Ferreira 3º
Ruchia Uchigasaki 4º

II - E S T A B E L E C E R o prazo de validade do concurso em 01 (um) ano, contado a partir
da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

PORTARIA No- 1.683, DE 9 DE MAIO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.013034/12-17, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Núcleo de Nutrição/CCBS, objeto do Edital nº. 003/2013, publicado no D.O.U. de 22/01/2013,
conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Nutrição e Saúde Pública e Atividades de Estágio e Trabalho de Conclusão
de Curso

Disciplina Bioestatística Aplicada à Nutrição; Epidemiologia e Saúde Ambiental; Nu-
trição em Saúde Coletiva I e II; Segurança Alimentar e Nutricional; TCC I;
TCC II e Estágio Supervisionado em Nutrição em Saúde Coletiva.

C a rg o / N í v e l Professor Adjunto - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 1.718, DE 9 DE MAIO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta nos Processos dos Concursos, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Engenharia Elétrica/CCET, objeto do Edital nº. 003/2013, publicado no D.O.U. de
22/01/2013, conforme informações que seguem:

Processo 2 3 11 3 . 0 1 7 4 1 2 / 2 0 1 2 - 0 4
Matéria de Ensino Sistemas Digitais

C a rg o / N í v e l Professor Assistente - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º LUGAR: GABRIEL MATOS ARAUJO - 55,50.

Processo 2 3 11 3 . 0 1 7 4 1 3 / 2 0 1 2 - 6 9
Matéria de Ensino Te l e c o m u n i c a ç õ e s

C a rg o / N í v e l Professor Assistente - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º LUGAR: RAISSA BEZERRA ROCHA - 70,00.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO
CAMPUS VITÓRIA

PORTARIA Nº 248, DE 13 DE MAIO DE 2013

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO CAMPUS VITÓRIA DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso da delegação de
competência que lhe confere a Portaria nº 660, de 27.04.2009, da Reitoria deste Ifes, resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado destinado à Contratação de Professor
Substituto de que trata o Edital nº 01/2013, conforme relação anexa.

RICARDO PAIVA

ANEXO

Área de Estudo/Disciplina: Matemática - 40 horas - 3ª chamada

Nº de Inscrição Nome do Candidato Ponto Classificação
0024 Paulo Roberto Oliveira Pinto 49,20 1º
0027 Wanessa Coelho Badke 47,20 2º
0018 Ygor Franzotti de Barros Gomes 45,20 3º
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